
PREFEITURA DE

NOVA MAMORE-RO
GABINETE DO PREFEITO

Mensagem n° 068-GP/2021
Em 30 de agosto de 2021

A sua Excelência,
Senhor Ver. André Luiz Baier
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NESTA

Senhor Presidente, Nobres Edis:

- umdo

i

Pelo presente, encam inham os a essa E. Câm ara M unicipal, para 
apreciação dos Nobres Edis, o incluso Projeto de Lei, que dispões sobre a abertura de 
Crédito Ad icional Suplem entar Por Anulação no valor de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil, e 
quinhentos reais), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agropecuária, em 
despesas com material de consumo e outros serviços de terceiros pessoa Jurídica.

Esclarecem os fina lm ente que a abertura desse crédito será fe ita através 
de anulação de orçam ento da própria Secretaria, através da Ficha de n° 70, 71, 72, 73 e 
74.

Esperando que a presente propositura m ereça acolh ida nessa E. Casa de 
Leis, solicitam os sua apreciação.

JRÇELIQ RODRIGUES UCHOA
P re fe ito  M unicipal
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PROJETO DE LEI N° 068-GP/2021
Em, 30 de agosto de 2021

“Autoriza Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por anulação no 
Orçamento Vigente.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de Rondônia, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal n° 1.657/GP-2020, de 16 de dezembro de 
2020.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ aprovou e eu, 
Prefeito Municipal sanciono a seguinte,

L E I

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer abertura de Crédito 
Adicional Suplementar por anulação no valor de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil, e quinhentos reais), 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agropecuária, em despesas com material 
de consumo e outros serviços de terceiros pessoa Jurídica.

.Observando-se nas classificações institucionais, económica e funcional 
programática a seguinte discriminação:

02 .0 0 .0 0 PODER EXECUTIVO
02.05.00 SECRET. MUN. DE AGROPECUÁRIA
20 .122 0 0 1 2 .2 0 2 1 MANUT. DAS ATIV. SEMAGROP
3.3.90.30 Material de consumo 8.000,0C
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros pessoa Jurídica 19.500,0C

TOTAL 2 7 .5 0 0 ,0 0

Art. 2o - O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional suplementar por 
anulação no caput anterior será coberto com recursos conforme inciso III parágrafo 1o, artigo 43 da 
Lei Federal n° 4.320.

0 2 .00 .0 0 PODER EXECUTIVO
02.05.00 SECRET. MUN. DE AGROPECUÁRIA
2 0 .1 2 2 0 0 1 2 .2 0 2 2 MANUTENÇÃO DAS ATIV. CONSELHO DE AGRICULTURA
3.3.90.30 Material de consumo 1.500,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros pessoa Jurídica 2.000,00
2 0 .6 0 6 0 0 1 2 .2 0 2 3 MANUT. DAS ATIV. PRODUTOR RURAL
3.3.90.30 Material de consumo 8.000,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros pessoa Física 4.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros pessoa Jurídica 12.000,00

TOTAL __ /  - 27 .5 0 0 ,0 0
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Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, em especial para 
proceder às a lterações das m etas e ações in icia lm ente previstas na Lei Municipal n° 1.301- 
GP/2017 - Plano Plurianual 2018/2021, Lei Municipal n° 1.610-GP-2020 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias do exercício de 2021) e Lei Municipal n° 1.657-GP-2020 (Lei 
Orçamentária do exercício de 2021).

Palácio 21 de Julho, em 30 de agosto de 2021.
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